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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 82/2025

Concede o Título de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS 
GUARDAS MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU, com sede no 
município de Foz do Iguaçu.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação dos Guardas Municipais de Foz do Iguaçu, com sede no 
município de Foz do Iguaçu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

21 de fevereiro de 2025.

            

BATATINHA 
DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

     A presente proposta visa conceder o Título de Utilidade Pública à Associação dos Guardas Municipais de Foz 
do Iguaçu (AGM), entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída como pessoa jurídica de direito privado e com 
sede no município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, registrada sob o CNPJ 01.461.892/0001-90.

     A Associação dos Guardas Municipais de Foz do Iguaçu tem como missão fundamental promover e estimular a 
prática de atividades esportivas, recreativas, sociais e culturais para seus associados, além de fomentar o 
congraçamento entre os guardas municipais, sejam eles ativos, inativos ou pensionistas. A entidade atua de maneira 
significativa na defesa dos direitos dos seus membros, buscando melhores condições de trabalho e representando-os 
em questões judiciais e extrajudiciais. Dentre seus associados também participam associados contribuintes e doadores 
beneméritos.

     Além disso, a AGM desenvolve projetos e atividades voltadas para a saúde e qualidade de vida dos guardas 
municipais, fortalecendo o bem-estar da categoria e incentivando a valorização profissional. A entidade coopera 
ativamente com a Guarda Municipal de Foz do Iguaçu, contribuindo para a realização de ações de ensino, pesquisa e 
desenvolvimento institucional. Também desempenha papel fundamental ao reivindicar e propor melhorias ao Poder 
Executivo Municipal em prol dos seus associados, além de incentivar práticas voltadas à preservação ambiental na 
região beneficiando a comunidade.
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     Dessa forma, considerando a relevância das ações promovidas pela Associação dos Guardas Municipais de Foz do 
Iguaçu e seu impacto positivo na comunidade e no fortalecimento da categoria, é justo e necessário o reconhecimento 
por meio da concessão do Título de Utilidade Pública. Tal honraria garantirá maior respaldo institucional à entidade, 
permitindo que continue seu trabalho essencial de apoio e desenvolvimento dos guardas municipais e da segurança 
pública local.

    Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares desta Casa de Leis para a aprovação desta 
proposição.

DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2025, às 16:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 82 e o código 

CRC 1D7B4E0F1A6A4AD

2 / 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUACU
CNPJ: 01.461.892/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:01:22 do dia 12/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/04/2025.
Código de controle da certidão: 785D.D21E.C923.4D4A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.461.892/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/10/1996

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUACU

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A.G.M

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R IZIDORO PASTORELLO

NÚMERO
459

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.853-620

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM GUARAPUAVA

MUNICÍPIO
FOZ DO IGUACU

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3522-5612

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/08/1999

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/02/2025 às 14:48:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU

CNPJ Nº: 01.461.892/0001-90

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS
MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 21/04/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 9889.AVQD.2465
Emitida em 20/02/2025 às 11:14:49

Dados transmitidos de forma segura.

20/02/25, 11:14 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1



ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS MUNICIPAIS 
     FOZ DO IGUAÇU – PR      agmfoz@gmail.com 

 

End.: R. Edgard Schimmelpfeng, n. º 43, Bairro Parque Presidente I, tel. (45) 3522-5612, CEP 85863-220 - Foz do Iguaçu-PR 

 
 

 

Foz do Iguaçu, 21 de fevereiro de 2025. 

 

DECLARAÇÃO 

       

Eu, Fernando Antunes Rodrigues, presidente eleito da Associação dos Guardas Municipais de Foz 

do Iguaçu, inscrita no CNPJ 01.461.892/0001-90, domiciliada na rua Izidoro Pastorello 459, bairro 

Maracanã (antigo Jardim Guarapuava), nesta comarca DECLARO, para os devidos fins que: 

A Associação dos Guardas Municipais de Foz do Iguaçu/PR, NÃO recebeu e não recebe 

atualmente quaisquer verbas públicas, seja do Município, do Estado ou da União. Tampouco de 

empresas públicas ou quaisquer assemelhadas. 

      O referido é verdade e dou fé,       

 

      

 

 

Fernando Antunes Rodrigues 

Presidente 

Gestão 2022-2026 

CPF 036.033.419-96 
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LEI Nº 5.333, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023.

Declara de Utilidade Pública a "Associação dos Guardas
Municipais de Foz do Iguaçu".

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal nº 2.643, de 3 de setembro de
2002, a "Associação dos Guardas Municipais de Foz do Iguaçu".

Art. 2º  A entidade referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, até 30
(trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano
precedente.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado.

Art. 3º  Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida à entidade,
quando:

I - deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei;

II - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando
solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo;

III - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no Registro Público,
deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei;

IV - eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de comprovar a
idoneidade moral de seus novos diretores.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 8 de dezembro de 2023.

Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal

Eliane Dávilla Sávio
Secretária Municipal da Administração

21/02/25, 11:16 Lei Ordinária 5333 2023 de Foz do Iguaçu PR

https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-ordinaria/2023/534/5333/lei-ordinaria-n-5333-2023-declara-de-utilidade-publica-a-associacao… 1/2



Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Nilton Aparecido Bobato
Secretário Municipal da Transparência e Governança

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 12/12/2023

21/02/25, 11:16 Lei Ordinária 5333 2023 de Foz do Iguaçu PR

https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-ordinaria/2023/534/5333/lei-ordinaria-n-5333-2023-declara-de-utilidade-publica-a-associacao… 2/2
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DECLARAÇÃO Nº 23/2025

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU, 
entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.461.892/0001-90, com sede na Rua IZIDORO 
PASTORELLO, nº 459, Jardim Guarapuava, Foz do Iguaçu, CEP 85.853-620, a qual solicita a concessão do título de 
utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

Batatinha

Deputado Estadual

 

DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2025, às 16:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 23 e o código 

CRC 1A7B4C0F1D6E6BC
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INFORMAÇÃO Nº 389/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 24 de fevereiro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 82/2025.

 

 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 18:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 389 e o 

código CRC 1E7C4A0D4D3D2CA
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INFORMAÇÃO Nº 563/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 11 de Março de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2025, às 14:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 563 e o 

código CRC 1F7C4B1E7D1C4DA
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INFORMAÇÃO Nº 564/2025

Autor: DEPUTADO BATATINHA

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU

Projeto de Lei n°:    82/2025   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 11 de Março de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2025, às 14:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 564 e o 

código CRC 1F7F4D1B7C1B4BC
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DESPACHO - DL Nº 280/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 13:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 280 e o 

código CRC 1A7C4C1B7E1E4AD
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